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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAI

PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2023

A CÂMARA MUNIcIPAL DE CARAGARAí, atTavés da COMISSÃO PERMANENTE DE

LjciiÀóÀô, nã uro de suas atribuiçÕes, mediante o Pregoeiro devidamente designado, torna

fuoti.o que fara realizar a licitação nã modalidade de PREGÃO, na forma PRESENGIAL, do tipo
i,MEuoÉ pREÇo poR LoTE", em conformidade com a Lei no 8.666, de 21de junho_de 1993, Lei

no 10.520 de 17 de julho deZOOi,Lei Comptementar no 123, de 14de dezembro de 2006, Lei Federal

n" 147 de 07 de Aiosto de 2014, Decreto Federal no 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante os

termos e condições estabelecidos neste Edital.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE

Data:0410712023
Horário:10:00 horas - Horário Local

A presente licitação tem por objeto "coNTRATAçÃo oe EMPRESA PARA FORNECIMENTo DE

coMBUSTrvEts, pARA ATENDER A DEMANoÀ on õÀrvrÀnn MUNICIPAL DE CARAGARAÍ, No

ÉiÊnciõó óe á023", conforme especificações constantes no Termo de Referência.

1.1.poderão participar qualquer empresa preservando os benefícios de impacto ficto, para as ME,

EPP, MEI e equiparadas nos termos da Lei 12312006'

1.2. Na hipotese de não haver expediente na data acima, bem como, for declarado feriado ou ponto

factrltativo para o recebimento das documentações e propostas, e não havendo retificações de

convocação por oficio, comunicados ou publicação por qualquer outro meio, fica a presente

licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora

e local, independentemente de aviso ou notificação aos interessados, salvo por motivo de força

maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível'

1.3.o valor máximo orçado pela Administração foi obtido através da realização de cotações de

preços junto a empresas que atuam no mesmo ramo do objeto licitado, resultante da media aritmética

das propostas.
l.4.lnformamos ainoa que, devido à pandemia do coronavirus (CoVlD 19), só será permitido a

presença de apenas um'represente por empresa, onde será obedecido as normas de segurança do

Ministério da Saúde, como o distanciamento entre os licitantes, a utilização de máscaras de proteção

e o uso de álcool em gel.

2.1. os envelopes contendo a proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste

Edital, deverão ser entregues no local, data e horário a seguir:

LOGAL: No prédio'da cãmara Municipal de caracaraí/RR, na sala da comissão Permanente de

Licitação - CpL, situado na praça do ientro Cívico, S/No, Centro, CEP: 69.?60:000, Caracaraí/RR'
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3.3.9. Empresas inadimplentes com
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obrigações assumidas junto a Câmara Municipal de

3.1. Por convenção, será denominado:
a) licitante, a empresa que apresentar proposta no Pregão;
o) licitante vencedora, a licitante que apresentar a melhor proposta e for habilitada;

cj adjudicatária, a licitante a quem houver sido adjudicado o objeto do Pregão.

O.Z. Éoaerão, portanto, paÉicipar do Pregão os interessados que:
g.2.1. As empresas comerciais registradaã na Junta Comercial que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto licitado é qr" atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação e r"qri.ito. mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus

Anexos:
3.3. Não será admitida a paÉicipação, DIRETA ou INDIRETA, na licitação, de empresas:

3.3.1. Em processo de falência dêclarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação; _...-:i-_
g.3.2.Émpresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punida! 9om suspensao

do direito de licitar ou contratar com a Adminisiraçao Pública Federal, Estadual ou Municipal;

3.3.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Empresa estrangeira que nao füncione no País, nem interessada que se enco.ntre so.b falência,

ou recuperação judiciaieextiajudicial(conforme Leino 11.101/05), concursodecredores, dissolução,

liquidação oú em regime de cónsorcio, qualquer que seja sua forma de constituição'

3.3.5. eue estejam ieunidas em consorcio e'sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,

qualquer que seja sua forma de constituição;
3.3.6. EmPresa que Possua, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma

proposta.
3.3.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem

como as interessadas que tenha, 
"ã', 

seu quadro de pessoal servidor público que participe da sua

óárán.i, ou adminirirãôão, salvo se estes se encontrarem de licença para trato de interesses

particulares, ou participação decorra de conselhos de administração e fiscalde empresas e entidades

em que o Município detenha, direta ou indiretamente, participaçáo no capital social ou em sociedade

cooperativa constituída para prestar serviços a SeuS membros.

3.3.g. rmpràsa que tenha sido decÍarada como inidônea para licitar ou contratar por qualquer

orgão da Administração pública, ou punida pela câmara Municipalde caracaraí/RR com suspensão

temporária ou impà'iÀLni" àe partiôipar de licitação ou contratação, nos termos do art. 87, incisos

4.1. No dia, hbrário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, o represdirtante da proponente

deverá apresentar, inicialmente em separado dos envelopes, documento que o cçedencie apartictpar
uEvirlcl aPlso9llrqr

desta licitação respondendo por rm iJprárentada, devendo, ainda, identiticar-sê civilmente êxibindo

a Carteira de ldentidade ou outro documento equivalente com foto' ,r'k f ;
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ft:""t:?S:íUí#;;io de representante regar dar-se-á com a entrega no início da sessão dos
aÃa a Drnnacfa da Preeos'

ã;1,H""'i.."1"#ff'i:1",ffi,;#,;;õoàienvetop"'q?,9o:i,ffi:::H:l1'.?::j::":mentos abaixo listados, em separado dos envelopes de documentaÇao €

4.2.1 . Termo de credqnciamentõ, 
";;'f"q" 

:"f1"-,9W i ou instrumqnto de

*rd;ib j:íi"tl'á-á"'ioamffieconhecida em caÉório

ãifrüãfiã, ã*ôeto procuração por instrumento público;

lllliS;it:il:'iü:;i§;ffi ,ài""ii,,*tàa"n:::T1T:;';:T::il:1ff ";,5i'.:
ár.ini como

t SYv!! +

devidamente auterú'úada' No contrato deve

X ; il"il 1' ::::".T d;§; üã; õ; $ ü ã J,Á i 

" 
i 

" 
t', * l : : Í:rp Lt, l::H:l? jfl"j:

,", o1'í:;§,."r,ffi"[il;5';ã;,áia!á 1ã Jocumànio oe ioenÍiricaçao, acompanhado do

- 
;=-^- l^ ^línaa anfarirrr'

ã#:|ffi 'üff ;J';;i;t,tHãi'1s-dry-f :l"X::"::::,f fl'::1iT""'':l
1']j]!.'n?l':1':"1"=-..ff;§;;a;";o' "á"io 

que não po?sua poderes de administração, o
. -l^ aradaneiqmanfo

,".,Íj;tr::.;:ã-:: ;ãüffi;ãõ Ii=tliÃãio eioàuiatorio ou termo de credenciamento'

nos termos das alíneas anteriores;
4.z.5.Todos os documentos necessários para o credenciamento deverão estar-devidamente

autenticados por servidor púbrico Ãrniãiórr que detenha poderes para a prática de tal ato ou por

cartorillor'11:H'l?, 
documentos mencionados acima, na ocasião do credenciamento, deverão'

ainda, serem apresentadas as seguintes declaraçÕes: de
4.2.6.1. Da

habilitação, conforme modelo do
, conforme modelo do

4.2.6.2. Da
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Lei

ffifl".ffi*Ji]fü,ffi#:"oeGestão.",oÀn"*.^lt*^:li'1oí:"",;l":T9",;Jffiil:
H:l;:"#[;",'J?::5'á51àY;rãi'í"'ã ;;a éiào"e'ioa pe]a Decraração de Brasína no 20 Encontro

;Êt1;;tégia Nacional de Combale.a Cartéis - Ena-cc'
de

4.2.6.3. rno
ffirFresa ou ernpresa de pequeno porte,

esta nd o apta a u s uf ru i r o tratame üFi?!"T:qí ^:- "1Y:,M§ 1til115 i[ ;:1]t1ffi "'ã:

Íf;1;3#,;.[?l3lfit:ffi'#]ã'J*oà', por todos os atos e ãreitos previstos neste Edital em nome
, ,t. ,, /-

;::To1"",,5}:,ã.:::,:,§-:,:?iüàt,.;.l.iiTij.lT"":$h:W-ModelodeDeclaraçãode
Qualificação de u',iioã,p'esa otiEmpresa de Pequeno Porte)'

4.2.7. Ficam as empresas cientes de que someniã pá.tiôiparão da fase de lances verbais

aqueras que se 
"í"ánio.em 

deviiamenie credenciadas nos termos do item anterior, de modo

que o não credenciamento de ,"pi"rántrnte .tegal-;á sessão pública, ou a incorreção dos

documentos de identificaçao apresántãoo, nao inãuititará a [citante, mas fará com que somente

participem do certame com o preço constante no 
"nràiààÀ 

d, proposta, uma vez que inviabilizará

a formuração de iãn""" r"rbais e i;pri;;rrno prejuÍzo à màniiestação de intenção de recorrer

por parte do interessado, bem comà ae quaisqu"r atos rerativos a presente licitação para os

ã;;.J:-;;j" exigida ãlr"""nç".de representante legal da empresa.

a.2.s.Cada ticitante credenciará apenas um represeniánte lesai que t":il^:T::-:H1fi#T:il[

da representada'



ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE oARACARAI

PROCES SO N' 029 I 2O23.CL PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2023

4.2.9. Uma vez entregues os credenciamentos e identificadas todas as proponentes presentes, não
será permitida a participação de retardatários, desde que aberta uma das propostas.
4.3. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sançÕes e
penalidades legais aplicáveis.

5.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão
Presencial, iniciando-se com o recebimento dos documentos referentes à fase de credenciamento,
de acordo com o disposto no ITEM 4 deste Edital.
5.2. Uma vez iniciado o credenciamento dos licitantes, estará encerrada a possibilidade de admissão
de novos participantes no certame.
5.3. Credenciados ou não os licitantes, o pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços e, posteriormente, dos documentos de habilitação, de acordo com
os termos e condições a seguir indicadas, observado o disposto no ITEM 4.2.7 deste Edital.

6.1. O envelope contendo a proposta de preços deverá indicar em sua parte externa e frontal os
seguintes dizeres:

6.2. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou

documentos referentes à Proposta de Preços que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou

apresentados fora da data e hora estabelecidas neste Edital.
6.3. Na apresentâção da.proposta de preços deverão ser obedecidas as seguintes regras:
6.3.1. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem cotações
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
6.3.2. A Proposta de preços deverá estar assinada e ter a firma devidamente reconhecida em
caÉório competente, por pessoa legalmente habilitada para tal.
6.3.3. A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no m
ffi lVtoOeto de Proposta de Preços), contendo, inclusive, todas as informações nele solicitadas, sob
pena de desclassificação, salvo se as divergências ou falhas existentes puderem ser sanadas
durante a própria sessáo, a critério do pregoeiro, e desde que isso não altere substancialmente a
proposta anteriormente formulada.
6.3.4. Deverão constar a indicação dos valores globais de cada um dos itens licitados, assim
como o vator global da proposta, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por
extenso, prevãlecendo os valores poi extenso, em caso de divergência, devenào ser computado
neste valor to<íos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sob o objeto a ser
fornecido. ,,i 

"

6.3.5. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou incorretamente
tocotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal ornissão
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posterior à apresentação da proposta como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e
para reivindicar alteração no preço do objeto deste pregão. Quando da elaboração das propostas de
preços, deverá ser observado minuciosamente as especificações constantes no Anexo I

(Termo de Referência), não sendo aceita oferta com especificações que não se enquadrem nas
indicadas no Termo de Referência, sob pena de desclassificação.
6.3.6. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens
oferecidas na proposta de preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e
em seus Anexos.

6.3.7. Deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua
apresentação.

6.3.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura do lnstrumento Contratual, os licitantes estarão liberados dos
compromissos assumidos, exceto o(s) licitante(s) vencedor(es) que propôs(usaram) prazo de
validade superior ao previsto neste Edital.

6.3.9. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será
considerada válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública,
independentemente de qualquer outra manifestação.

6.3.10. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das
condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.3.11. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente.

6.3.12. A proposta escrita, no que concerne ao objeto, condiçôes de execução, prazo de
validade da proposta, não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser
revlstos, para fins de oferta de Iances.
6.4. Além das disposições já citadas acima, também SERÃO DESCLA§SIFIGADAS as propostas
que:

6.4.1. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.4.2. Apresentarem preços globais e/ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de
transporte.

6.4.3. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análogos aos do art.
48, inciso ll, da Lei ho 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.
6.4.4. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.
6.4.5. Apos a fase de negociação não conseguirem pelo menos igualar a proposta ao preço orçado
pela administração.
6.4.6. Não serão aceitas, para efeito de classificação das propostas, as expressões: "conforme
edital", "conforme especificações do edital" ou outra semelhante.
6.4.7. Caso o pregoeiro tenha dúvidas acerca da exequibilidade da proposta, em razáo dos preços
estarem muito abaixo do orçado peÍa Administração, antes de promover a desclassificação da
licitante, deverá suspender a licitação e assinalar prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas para a
licitante comprovar, através da apresentação de planilha de composição.dos eustos unitários,
anexando, se for o caso, documentos fiscais probatórios (ex: notqs fiscais ou doêumento similar), a
viabilidade dos valores ofertados na proposta. -/ -,:
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6.5. para efeitos de classificação das propostas, o pregoeiro verificará.as propostas apresentadas e

descrassificará, motivadamente, aqueras que não "ãt"jr, 
em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital.

e.e. somente as neiFntee.c.qm IPeg=sti?::lT:Hicfli?,*:=a?o*1: Ê:Hrlflli?eã#;sHeec

Ref.erência., participafao qg ra9e qe ranses'

6.7.Serádectaradrolugarapropostaque"Y-1"^"::-ffib.í. Dera fleulalal

E, informando ã áãr.rição detalhada do obietó e consignando'os valores unitários e globais de

cada LOTE, já consideraáos e inclusos todos os tributós, fretes, tarifas e demais despesas

decorrentes da execução do objeto, atendendo as especificaçÕes contidas no Termo de Referência'

Anexo l, deste Edital'

7.1. poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas aceitáveis, nos termos deste

editar, e que apresentarem propostas comerciais em até svo lcinco por cento) superiores ao valor da

menor proposta ofertada, em se .onrid"r"ndo o varor de caàa LoiE especificamente, para o início

da etapa comPetitiva.
7.2. Quando não for possível obter-se, pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, que

atendam às condiçã"! oo LorE 
"ni"iior, 

serão classificadas'as melhores propostas de preços

subsequentes, até ã máximo oe a 1irôs), a'fim de. que seja iniciada a etapa competitiva do certame,

com o oferecimento de lances verbais por parte.dos licitantes'

7.3. Apos a abertura da etapa .o*p"titiua, e observado o disposto no LorE anterior, as licitantes

poderão formurai rances verbais,' de modo sucessivo, em varores distintos e decrescentes,

considerando-se o menor preço ,". Iôre, iniciando-se, sempre, pelo autor da proposta

classificada com o maior valoi e seguindo-Se Sucessivament" _,_ __^_
7.3.1.No caso de iqualdade nos";;i;;e;.entre.duas ou mais propostas escritas, quando da

aberturadoenveloPê,oPregoeiroairiasessãopública'da
qual participarão apenas as. empresâs ãmpatadas, para definição da ordem de lances verbais'

7.3.2.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmã uator, prevalecendo aquele que for ofertado

peto ptimeiro licitante e registrado em primeiro lugar'
2.3.3. o varor grobar da proposta nâo poderá ufirápassar os varores descritos na planilha de preços

máximos admissíveis da Administração, nem tampouco o valor do último menor lance ofertado, sob

pena de imediata desclassificação da licitante 
^^Â^ nrihriaa nãn naher â relralan

7.l.4.Dos lances ofertado., " 
,"giriirOo, na ata da sessão pública, não caberá retratação' sendo

de totar ,."rponrábiridade da ricitanie lu" o ofertou, nao rhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração, seja para mais ou para menos'

2.3.5. A desistência da apresenta;á;;" lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro' assim

como o sirêncio do representante oã proponànte., até a terceira chamada do Pregoeiro, importará na

perda do direito de apresentar novõs tánces verbais e na manutenção do último preço apresentado

pela licitante.
7.4. euando houver apenas uma proposta escrita ou não forem formurados lances oralmente, o

pregoeiro poderá negociar diretamente com o representante do proponente. para que verifique a

possibiridade.de obtenção de um ,"rnài pàço o rícitante vencedoi, que nãb apresentar lances, não

estará obrigado ã oimiàuir seu valoi.á.d "ri" 
esteja dentro do valor orçado pela Administração'

7.5. euando houver apenas uma proposta escrita 
" 

o*rôirpresentadobelo licitante estiver süperior

ao orçado pera Administrgeãp o prJgoeiro, antes de descrassificar o tiàiiante deve indagar se este

ffi
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possui lance de menor valor unitário ou global, a depender do tipo de licitação. Caso após 03 (três)
lances, seu valor continue acima do orçado pela Administração, o Pregoeiro poderá, desde logo,

informar o valor orçado pela Administração e verificar se o licitante tem interesse em igualar o valor
estimado, situação em que, caso haja interesse, o objeto será adjudicado ao licitante. Caso não haja
interesse, a licitação será dada como fracassada.
7.6. A regra de sorteio, disposta no ITEM 7.3.1, também é válida quando houver empate entre
duas ou mais propostas e as licitantes não quiserem ofeÉar lances verbais.
7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências deste
Edital - especialmente as contidas no ITEM 06 deste Edital - e/ou consignarem preços

inexequiveis ou excessivos para a Administração.
7 .7.1. Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao valor global estimado pela

Administração, conforme constante no mapa comparativo de preços que integram os autos.

7.8 Será declarada vencedora, após encerrada a fase de lances, a proposta que oferecer o
menor preço por LOTE, iá considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto.

8.1. Apos a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-

se-á da seguinte forma:
8.1.1.A múroempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá no prazo de

05 (cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma Última oferta,

necessariamente inferior àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, atendidas as

exigências habilitatorias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.
8.1-.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada,

na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se

enquadrem na condição prevista no subitem 8.1, na ordem classificatÓria, para o exercício do mesmo

direito.
8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que 3e encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.í, será realizado o sorteio,
para a identificação daquela que primeiro apresentará a oferta
8.1.4. O Pregoeiro averiguará os documentos que comprovem o enquadramento da licitante na

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do procedimento

previ-sto neste ITEM L
b.2. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado
vencedor para a licitação, sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos'

8.3. Encerrada a etapa competitiva e ordenada todas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura

do envelope contendo os documentos de habilitação de cada um dos proponentes q.ue

apresentaram os menores preços para cada LOTE, para fins de verificação do atendimento das

condições fixadas no Edital, conforme indicado abaixo.
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g.í. O envelope contendo a documentação referente à habilitação jurídica deverá indicar em sua
parte externa e frontal os seguintes dizeres:

g.2. Os documentos de haQilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por

tabelião de notas, ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação, ou, ainda, por publicaçáo

em órgão da imprensa oficial, vedada a apresentação via fax:

9.2.1. Não serão aceitos pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou

documentos referentes à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou

apresentados fora da data e hora estabelecidas neste Edital.
g'.2.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer

dispositivo desse Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará.o qloponentç inab:ililado.
9.2.3. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação

exigida, o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo)'
g.3. para a habilitação nas licitaçÕes exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a documentação
indicada abaixo:

b3.íí Regiitro comercial em se tratando de empresa individual.
g.1.1.2. Ató Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com suas alterações (se
'houver) ou com a lrltimâ alteração social consolidada, devidamente registrado na Junta

Gomercial, para as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações e dos documentos

comprobatórios de eleição de seus administradores'
9.3.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de
diretoria em exercício.

sociedades civis, acompanhada de prova de

9.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de

funcionamento no País e ato de registro ou autorização
competente, quando a atividade assim o exigir.

empresa ou sociedade estrangeira em
para funcionamento expedido pelo Órgão

nocadá.iioNacionaldePessoasJurídicas-cNPJ,pertinenteao
ramo de atividade compatível com o objeto desta_licitação. :

g.g.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contríbuinte Estaduat ou üuriicipat, relativo ao

domicílio ou sede da liciiante, pertinente ao ramo de atividade compatível com, o objeto depta

licitação. . '' '

9.3.2.3. prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apreseptação de Certidão
', Coniunta de Débitos Éelativos a iributos Fedefais e à Dívida AtiYa da União 

,W
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g.r.z.4.prova de reguraridade para com a Fazenda Estaduar, mediante apresentação de certidão

Negativa de Débitos.
g.3.2.s. prova de reguraridade perante a Fazenda Municipar, mediante apresentação de certidão

Nágativa de Débitosielativos a Tributos Municipais.

9.3.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de seruiço - FGTS'

conforme dispÕe o artigo 27, arínealài, o" Lei n. g.036, de 11/057g0, e as arteraçÕes trazidas pela

Lei n. 9.467, de 10107197.Lel ll, v.'t\Jr, \ls rL
g.3.2.7.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho' mediante

.laia án

l'";í;á;ãJ,ár#-rffi;üáil"s;* d:-F;új: q: JII".yl-id' consoridação das Leis do

i;ã;Í;,;;;;rãã pãto Úu"'etõ-tei n.5.452, de 1o de maio de 1e43'
__^ i^ J.'..

ó:#:üll ;Hà;ã ffi",tüã;; JÃitiom via internet, em caso de dúvida quanto sua autenticidade,
,^..t4^ tt^- liaall oa aar{acfrn

;;"i:ãil;ã::iã;;#i*#o-j"-,*,áiioáJe,meoial".:Tpl::::?:rt, "on tine" ao cadastro

![.,i;; =rp"ótiro 
pelo Pregoâiro, devendo emiti-las e juntá-las.aos.autos'

.- -ta-=-L- )^l^balhi

lcorresponderá ao momento em que

ti ueno porte, para fazer jus ao benefício descrito no

item anterior, deverão obrigatoriamente apresentar toda a àocumentàçã-o. ?Tl9:111::?.,:l?to 
O"

§'m'il"iüáffi ;,,.í;i;;il-;;ã,11t"91ni'F,*"ffi 3t^:['"'::trição
9.3.2.11. o prazo ããtáo"t".ido no lTÊM 9.3.2.9, a critério da Admin'rstração, poderá ser prorrogado

uma única vez, por iguar período, desde que seja requerido pera ricitante durante o transcurso do

respectivo PÍazo.
g.3.2.12.A não_regurarização da documentação impricará a decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sançÕes previstas no art. aí oa Lei no. 8.666/93, sendo facultado à Administração

convocar os ricitantes'remanescentes, na ordem de crassificação, ou revogar a licitação'

9.3.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em carqcterísticas, quantidad". 
" 

pà=os com o objeto da licitação, através de atestados

de capacidade Téónica, emitido por-p"*oa luiioica de diieito púbrico ou privado,

comprovando o fornecimento de bens análogoó ou similares ao objeto identificado no

termo de referênciá anexo, por parte da sociédade ou por parte dos socios integrantês

da pessoa jurídica.
9.3.3.2. As empresas deverão apresentar licença f opelação expedida pela fundação

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (FEMARH).

9.3.3.3. As empresas deverão apresentar Cadastro Técnico Federal - Certificado de

Regularidade para objeto licitado 
"rpáãião 

peto (IBAMA) - (com o pÍazo de validade

vigente).
g.3.3.4: Certificado atualizado de Registro na Agencia Nacional de Petróleo (com o prazo

de validade vigente - ANP).
g.g.a.S. Alvara de Funcionamento;
9.3.3.6. Laudo de vistoria emitido pelo corpo de bombeiros'
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9.3.4.1.CertidãoreouRàôúÉeraçãoJudicial,expedidapeladistribuidorada
sede da pessoa jurídlca ou de execução patrimonial, expedi4a até 90 (novertta) dlas antes 4a
sessão de abertura da Iicitação. sob pena de inabilitaCão.

10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias,

devendo estar previamente autenticados por cartório competente ou por servidor da Comissão
permanente de Licitação (em ambos os casos, deverão ser autenticados, inclusive, os versos, caso

haja conteúdo relevante).
10.2. Em se tratando de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser realizada,

preferencialmente até 2 (dois) Oiaó úteis anterior à data marcada para a sessão de abertura, junto à

Comissão permanente àb Licitação, não se responsabilizando essa última, pela autenticação de

todos os documentos, caso não haja tempo hábil para tal realização. É de inteira responsabilidade

da licitante a conferência da autenticação efetuada pelo servidor da administração.
10.3. Os documentos/certidÕes retirados da internet devem ser apresentados em original ou cópia,

sem necessidade de autenticação, sujeitando-se à verificação de sua validade na internet no

momento da sessão, nos seguintes endereços:
wtwit. rec e ita.faze n d a. g ov. b r
www.sefaz.am.gov,br
wwr. p gf n.faze n d a. gov. b r
www.caixa.gov.br
www,dataprev.gov.br
wMIv. c o m p ra s n et. g ov. b r
www.tstjus.br
í0.4. Caso a licitante pretenda efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação por

intermédio de outro estabelecimento da empres a (matrizlÍilial) deverá apresentar, nos envelopes de

proposta de preç9s, o CNpJ desse estabelecimento, observando que a habilitação será feita em

relaçao ao estabelecimento indicado, exceto certidÕes que só podem ser emitidas em nome da

matriz.
10.S. A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos para as certidões que

não apresentarem, explicitamente, o período àe validade, exceto as certidÕes ou documentos

expedidos pelas respectivas Juntas Comerciais'
10.6. Não será habilitada a licitante que:

a) estiver com a documentação de habilitação incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo

deste Edital e seus Anexos;
b) apresentar documentação com rasuras;
ãÍ tir"r sido multada por iáadimplência e não tiver comprovado o pagamento da multa;

d) estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item 3.5;

10.7. Caso a empresa vencedora tenha sede fora do Estado, deverá indicar um procurador ou

representante no Município ou na capital do Estado.
1iià. N; Jrigãr"rtà da'habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá.sanar eros ou falhas

formais que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sqá validade jurídica,
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e acessível a todos, atribuindo-lhes

1i.1. eualquerlicitante, através do seu representante legal presente, poderá solicitara retirada da

sessão, mediante o preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão perante o

Pregoeiro.
í i.2. Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pelo Pregoeiro

e pela equipe de apoio, assinada por até três testemunhas (de preferência licitantes) presentes na

sessão.
11.3. O licitante que se retirar da sessão pública, automaticamente será desclassificado.

í2.1. Ocorrendo a rrspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos,

ficando todos os envelopes em poder da Equipe de Apoio e do Pregoeiro, devidamente rubricados e

vistados pelos membros da Óomissão Permanente de Licitação e licitantes presentes, até a
resoluçãodo ocorrido, oportunidade em que serão oficiadas as mesmas a data para prosseguimento

do certame.
12.2. Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as. documentações ficarão em

poder do pr"go"iro e da equipe de apoio, a fim de instruir o processo administrativo licitatório.
'12.3. 

O nâo ãtendimento de qualquer exigência ou condição do presente edital poderá implicar na

inabilitação da licitante, desde que a falha não possa ser imediatamente sanada ou convalidada pelo

pregoeiro, durante a realização da sessão pÚblica de Pregão
'12.4. 

Havendo, após a fase áe lances, inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro poderá retornar

a referida fase a partir da segunda colocada, vínculando-se aos valores já ofertados entre a primeira

e segunda licitantes classifiõadas, observando-se as regras pertinentes a lances verbais previstas

no item 6.2.

13.1. Visando dar maior competitividade ao certame, o Pregoeiro poderá, a seu juízo discricionário:

1l.1.L Dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da declaração e dos envelope§

de proposta de preços e de habilitação, nunca superior a 15 (quinze) minutos a partir da hora

maicada de início da sessão, senáo as demais licitantes retardatárias, limitadas apenas à

participação como ouvintes:

a) a tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitantes

presentes;
b) será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento

de todas as licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que vier a

ocorrer primeiro.
1l.1.2.Convalidar ou sanar incorreções nos envelopes de identificação dod ehvelopes de proposta

de preços e de habilitação, desde qúe a incorreção apontada não cause.dúvida 9u não. 
Strapalhe 

o
J^ a!^^^^

andamento do certame, nem provoque alteração nos valores ou na descriç.ão dai de pieços
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apresentada ou importe na juntada de novo documento, estranho ao conteúdo do envelope

inicialmente entregue, tanto na fase de análise das propostas de preços, como na de habilitação.

13.1.3. Desconsiderar item que contiver erro substancial na descrição, dificultando a formulação de

propostas pelos licitantes, ou que, em razáo de solicitação ulterior da Secretaria solicitante, não tiver
mais necessidade de licitá-lo, mantendo a licitação em relação aos demais itens.

19.1.4. Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na

apresentação da proposta de preços, que não atrapalhe a continuidade do certame.
i3.,1.5. Fiiar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar às licitantes quando decidir
pela última rodada de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo

anteriormente estipulado.
13.1.6. Fixar, a qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances verbais, valor mínimo

entre os lances.
19.1.7. Monitorar, durante a etapa de lances verbais, os preços ofertados, de modo determinar as

diligências que entender cabíveis em relações a propostas que julgar serem inexequíveis, antes de

decidir sobre a desclassificação ou não do licitante.
í3.í.8. Negociar diretaniente com a licitante classificado em primeiro lugar, a fim de tentar obter o

melhor preço para a Administração.
13.1.9.'Prosseguir, sempre que julgar necessário, a fase de lances verbais para a definição do

segundo colocãdo, utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a definição do primeiro

colocado.
13.1.10. Suspender, a qualquer tempo, a sessão pÚblica do certame licitatorio, sempre que achar

necessário a oitiva de setores técnicos e/ou jurídicos, acerca da regularidade da documentação

apresentada pelos licitantes, comunicando os licitantes, na prÓpria sessão, acerca da nova data de

abgrtura do certame ou notificando-os futuramente, com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias de

aniecedência da nova data de abertura da licitação, acerca da data de reabertura do certame.

13.1.,11. Suspender, sempre que julgar necessário, a sessão pública do certame licitatório, pata a

análise uma melhor e mais detida da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, nos

mesmos termos do item 13.1.12.
13.1.12. Determinar, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer

ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação,

nos termos do § 3o, do art. 43 da Lei n. 8.666/93.
1g.1.13. Encaúinhãr as cópias dos documentos junto com o relatório específico para a Secretaria

Municipal de Educação, visando à apuração dos fatos ocorridos durante o processo licitatorio e

aplicação das medidas cabíveis.
13.1.14. Atuar dentro das outras atribuiçÕes permitidas pela legislação vigente.
1g.2, Quando todos os licitantes- forem inabilitados ou todas as propostas fôrem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de o-utras propostas, escoimadas

exclusivamente dos vícios que levaram a sua inabilitação ou desclassificação, conforme art. 48, § 3'
da Lei n. 8.666/93.
í3.3. Todas as oonsiderações acima, quando
devidamente registradas na ata circunstanciada.

averiguados ou quando pertinentes, serão
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14.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o início do recebimento das propostas, qualquer

pessoa podera impugnar o ato convocatório do Pregão, apresentando a respectiva impugnação no

protocolo da Comissão Permanente de Licitação'
14.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a pátiçao de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas.
14.g. procedentes as razões da impugnação a este Edital e tais razões indiquem defeitos

considerados insanáveis, o certame àeú súspenso e o Pregoeiro designará nova data para a

realização do certame,
14.4. As manifestaçÕes em relação aos esc/arecimentos e impugnações serão encaminhadas

preferencialmente vL email, para conhecimento de todos os licitantes presentes no certame. E de

inteira responsabilidade das licitantes interessadas, participantes do certame (inclusive de

quêm entrou com o pedido de esclarecimento ou impugnação), o acesso ao seu email, fornecido

no ato de retirada do editpl, para conhecimento das manifestaçÕes postadas pelo Pregoeiro, pela

Prefeita Municipal ou pelos demais setores ou unidades competentes.

í5.i. Declarado o vencedor, concluída a fase de habilitação, qualquer licitante poderá manifestar,

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)

dias úteis para aft-e-r-ação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apiesentar ôontrarrazões, em igual nÚmero de dias, que começarão a correr do

térrnino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

15.1.1. para efeito de interposição recursal e dai contrarrazÕes, o limite máximo estabelecido será

até às 14 horas do dia do vencimento do respectivo ptazo, no protocolo geral da CPL' 
- -

1s.1.2. os recursos deverão ser interpostos no serviço de protocolo da Câmara Municipal de

Caracaraí, enderefado à cpL (endereço no preâmbulo) âas 07:30 às 13:30 horas, obedecendo aos

prazos legais.
15.2. A manifestação da intenção de interpor

ata da síntese das suas razÕes, podendo os
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recurso será feita no final da sessão, com registro em

interessados juntar memoriais no prazo de três dias

úteis.
15.2.L euando não interpuser as razÕes recursais dentro de prazo previsto, mesmo tendo a licitante

manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão, será considerado

como precluso o direito ao recurso.
1s.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de

recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

1S.4. O recurso administrativo contra a décisão do Pregoeiro não _terá efeito suspensivo e será

remetido ao presidente da Comissão Permanente de Licitâção, para fins de análise e decisão'

i!.s. õivãntuat acolhimento do recurso importará a invalidãção somente dos atos insuscetíveis de

aproveitamento' 
^^riaaÀa a rranirrir{ne .rc rênr rrsôs encaminhado à autoridadeí5.6. Uma vez analisado e decididos oS recursos,'o processo Sera

competent" qu" poderá ratificar ou não a decisão do Presidente o1 !!^L:-,^ jr/rJr l rPsrsr l\s Yvv yr

15.6.1. Caso haja ratificação oa oecisao proferida no ceÉame, em sendo iodsiderados regulares

;;;r;r;;#;'J* ;ü';óã., ã presidente da câmara Municipal homoloqará o objeto do
t :-

procedimento licitatÓrio.



?§t.t=If'll;,,0,."ção, o Pregoeiro 'ifYli?:!i:1"^ílg:*t: Tli:.i:1$ffinHãiirodavia' 
a

adjudicatária goza ã;il;, expãctativa-àe oireito a'.ontiriáçáo " 
o ato de adjudicação não obriga a

Administração a coniratar ou de ,*nãtã respectiv.a ata de registro de preços'

16.3. A homorogação da ricitação e ãã'r".p*sabi[daãã ãá prãsioente da bâ,a* e sÓ poderá ser

rearizadadepois ãa adjudicação do objóto ,o proüÃãnt" vencedor pero Pregoeiro e/ou pelo

presidente da comissão perman"niã oe Licitaçáo, a depender do caso'

16.4. o gestor o, ôãr*ia, àntes dr'h"rffóáÇao oo i"ãr*áoo finar, poderá solicitar a manifestação

orévia da assessoria jurídica do .ni" mui.,iápar J;;;;tor tecnico competente' assim como

determinar as ditigências que entenããr cabiveis, .o* uiJá, à verificação da regularidade do certame

e da aceitabilidade dos bens'

16.5. Apos a homorog açáo,o ricitante vencedor será convocado para assinar o Termo de contrato'

se for o caso.
í6.6. Se o vencedor do certame.não apresentar situação regurar. ry_?lo 

da assinatura do termo de

contrato, ou recusar-se a assiná-ra será .onuo.ããã- ouiro licitantã, observada a ordem de

classificação, e.§, sucessivar"r,tl, .á, pt"iuízo das sanções cabiveis'
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í 5. 6. 2. cas o haj a d is co rd âr c ia |,., q" 
"i: I 9i?Í: :,':i 1,"^l?iilll?;; T ff l*?;: tt§lâl1}m: JX:

ii;33;,?,::3*"ffiiffi::iÜ'*-i1ii:ifyir::ffi:;i1U:::";á:153;?Í3?;1"u'J:15$",:;
3[:3#fá3:"H::"'%1"r;ti1]:i*::'::'iiiiii?',[,':ii",";ffi ffi â"úanterioràdetecção
!f ;:üXt1e.::::t?:"6'J,ã;ti,;õ"üioàautotuteradaAdministração

í6.1. Decididos os recursos ou concruído o processo sem eles, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao

proponente vencedo r e faráencaminhar o processo o"ilàtamér,te ao õestor da câmara Municipal'

para homorogaçaã'oo procedimento e, conseqr;;i;; ãtauoraçao"àã ATÀ Do PREGÃ.

17.í. Deverá constar:
17.1.L O aió que.autorizou a sua lavratura'

1i;1;'-:;áffi:::"rlJifl,:i'|olffi1[,',:ite 11is 
bem crassiricado durante arase competitiva

17.1.4.O registro dos licitant", q* ace.itarem óotar os bens ou serviços com preços iguais

aos do ricitante vencedor n, ,"quã;#u crassificação do certrr", 
-p"á 

fins de formação de

cadastro de reserva, nos casos 9"ilôr;iu'úã0" 
oãt t".oin*io p"io'primeiro colocado da ata'

em razáooo "rn""ü'ãÃto 
do primeirô colocado .^nrartos a oartir da data de sua pub

17.1.50 contrato tera varidade de ti (ooze).mêses, contados a partir da data de sua pubricação no

?;lliÉf;flilf:l$n,."J:â'lÍü3JT::t;,Íff,i"ivosrixados 
no editar, incrusive o acrés-cimo de que

trata o § 1e do art. 65 da Lei ne g.666, de 1gg3, O" ,.orio .o,, o disposto no §1o do art' 12 do Decreto

Federatnlí.'3'i3llr3io, 
" 
r* vigência fixada no próprio ajuste, podendo ser alterado nos termos

do art. OS Ja'lei Federal no. 8.666/93' iões editalícias e contratuais,
17.1.8.A contratada fica ooiilaoa'?:?ltTi:I-TT:'"::H[ eh até:?5% (vinte'e cinco

",,.;l;l;t*::$?:X1ãJ§il:::"?iilffiT 
ff i;i:i'ü;;i;ãã"in atÇ 25% (vinte e cinco

' 1,, É-37
por cento).
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17.1.9. O Orgão Gestor acompanhará a evolução do percentual de mercado, com a finalidade de
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados, sendo que serão considerados compatíveis
com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pelo Órgão Gestor.

17.1.10. Caso seja constatado que o percentual registrado na proposta seja superior, a média
dos preços de mercado, o Orgão Gestor solicitará ao prestador, mediante convocação, redução do
preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no subitem anterior.

17.1.11. Caso o prestador não concorde em acrescer o percentual, será liberado do
compromisso assumido, e o órgão Gestor do Contrato deverá convocar os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação.

17.1.12. Quando o percentual de desconto tornar-se superior aos preços registrados, o

prestador poderá negociar com o Orgão Gestor visando à adequação dos preços registrados ao

valor de mercado.
17.1.13. Frustrada a negociação e caso o prestador não possa cumprir o compromisso, o

Orgão Gestor poderá liberá-lo do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidadb dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento e convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de
negociação.
17.1.14.Após a assinatura do Ato de Homologação do procedimento licitatório, a Adjudicatária será
convocada para assinatura instrumento contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no

8.666/93; podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara
Mqnicipal de Caracaraí.
17.1,15. Na hipótese de não assinar o contrato no prazo previsto no item anterior, a Administração
convocará a empresa classificada em segundo lugar, para fornecer os bens e assim por diante,
desde que mantidas as mesmas condições no primeiro colocado, com a homologação pelo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí/RR.
17.1.16. Os percentuais registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato,

admitida alteração quando houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial.

17 .1.17. Comprovado o desequilíbrio de que trata o item anterior, a alteração dos percentuais

registrados poderá ser efetuada por iniciativa da Administração ou, mediante solicitação da empresa
detentora, conformé o caso.

17.1.18. Em qualquer hipótese, os percentuais decorrentes de alteração não poderão

ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do certame.
171.1g. O reajustamento dos preços registradoJ somente será possível se autorizado por alteração

das normas federais pertinentes à política econômica.
17.1.20. O prestador terá o seu registro cancelado quando:

17.1.2L Descumprir as condições Contratuais.
17.1.22. Não retirar a respectiva nota de empenho ou

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável'
instrumento equivalente, no Prazo

17.1.23. Não aceitar aumentar o seu percentual registrado, na hipótese de este se tornar

superior àquele praticado no mercado.
17.1.24. Estiverem presentes razões de interesse pÚblico.
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17.1.25.A Contratada deverá fornecer os bens, objeto da contratação correspondente de acordo

com as especificaçÕes estabelecidas neste Edital e em seus ANExoS, obrigando-se a substituir

aqueles não achados conformes pela Contratante.
17lza A Adjudicatária não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente, o objeto deste

Edital.

1g.1. Na execução dos serviços após a assinatura do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar

todo o empen-ho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das 
. 
obrigações

decorrentes do contrato, ássim como executar os serviços contratos de acordo com as

especificações constantes neste termo de referência, consoante estabelece a Lei 8.666/93'

obrigando-se ainda a:

l) curnprir fielmente o gstabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;

li) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em

cômpatibilioaoe com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
11) acatar as oriéntações da iOrurnnrANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reciamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato;

lV) subsiituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando prejuízos

à regular execução do contrato ou que náo eàtelam exercendo suas atividades dentro do padrão

.de {ualidaoe eiigido, consoante as descriçõeô e especificações dos serviços contidas neste

Termo de Referência;
V) prestar as todas informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, desde

que pertinentes ao objeto do contrato;
Vl) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CoNTRATANTE;
Vll) fica expressamente estiputaOo que não se estabelece por força do fornecimento do objeto

deste Edital qualquer relaçâo de emprego entre a CoNTMTANTE e os funcionários e/ou

colaboradores d.a CONTRATADA;
VIll) fica e*presiamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato,

devendo sempre serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA'

lx) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da

coNTRATANTE, decorientes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução

dos serviços contratados;
X) responsabitiiar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

eápeciiica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados ou prepostos alocados a execução dos serviços, no desempenho dosserviços ou

em conexão com estes, ainda que verificadoó nas dependências da CONTRATANTE;

Xl) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação

trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisqueróutras despesas, incidentes ::b* o objeto deste

Edital; ,-- r^
Xll) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestorqs-do- ;;" i"t^.-""aes referentes à oresiacão dos servicos, bem como qs correçõescoátrato, presiando as informações referentes à prestação dos serviços,, bemcomo as corft

lt
de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado;
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Xilr) manter sigiro, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e

qualquer rr.rnó e documento áá inleresse do ..NTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar

conhecimento em razáo da "-"*ia" 
do. objeto deste contrato, devendo orientar seus

empregados a observar rigorosamentá esta determinação, salvo em caso de consentimento' por

escrito-da CONTRATANTE;
Xrv) no varor da proposta aceita, deverão estar_ incrusos os custos inerentes à execução do

contrato, não sendo o mau prrnãjrr"nto " 
a má formação do preço, motivo para inexecução

total ou Parcial do objeto;

19.1. São obrigaçÕes da Contratante:
l)Receberosserviçosnoprazoecondiçõesestabelecidas;
[) Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços executados com as especificações

constantes na propoqta da licitante vencedora;

,r) comunicai a ôontr"tada, pài escrito, má execução dos serviços, farhas ou irregularidades

verificadas no'oÚ"to fornecido, íriã qr" .eja substituído, reparado ou corrigido;

rv) Apricar à contratada as p"nàtiordes cabíveir, io*rnd'o-a a inapta para concorrer a licitações

públicas;
V)AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada,atravésde
comissãoiservidor especialmente designado; 

assumidos pela Contratada
úil n Administração não responderá por quaisquer compromlssos

com terceiros, ainda que vincurrJorã'"*ecução'do presente Terlo de contrato, bem como por

. qualquer dano ààuirdo u t"r"eirãsl, O".oriência de ato da Contratada, de seus empregados'

prepostos ou subordinados' r - a-r- ^ ^..^r^.rar ^^nrrÂneiâ *rlaeionada com a
vr) comunicar a empresa vencedora toda e quarquer ocorrência reracionada com a execuçao

$iÍÊà:Iil3t?;nrrento à(s) empresa(s) y:i::g"ra(s) no ptazoestipurado no contrato

ts Rejeitar, no todo ou em parte, os serviço. qrà a(s) empresa(s) executar(em) fora das

esPecificações contratada(s)'

20.1.A fiscarização da execução do objeto deste editar será exercida por um funcionário da câmara'

nomeado pera autoridade competeni;:; q;ri deverá ãõoÀprnná-ra, anotando em registro próprio

todas as ocorrências reracionadr" 
-.o,.n 

a execuçd-; determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados' 
^^* raÁ,,2 â rêqnônsabilidade da C<

20.2.A fiscarização de que trata 
"rt" 

ú", não excrui nem reduz a responsabilidade da contratada'

incrusive perante iãrããiràr, por quat{uãr iir"grrrridade ou farha durante a execução do objeto deste

contrato, ainda que resurtante de irüãú"içoãr ou vícios técnicos, e, na ocorrência desta, não implica

em responsabilidade da Administração ou de ,"r. ,g"ntes e propostos, de conformidade com o

artigo 70 da Lei no 8.666, de 1993'
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ideologicamente falso ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com a
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital

e no contrato e das demais cominaçÕes legais.
21.2. A sanção referida no subitem 18.1 deste Edital será aplicada pela Câmara Municipal de

Caracaraí, em processo regular que assegure ao acusado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

com os recursos a ela inerentes.
21.3. Pela inexecução total ou parcial do compromisso assumido, a Câmara Municipal de Caracaraí
poderá aplicar ao fornecedor garantido a prévia defesa, as seguintes sanções:

21.3.1. Advertência;
21.3.2. Multas moratórias de 1o/o (um por cento) do valor do Adjudicado por dia, até o trigésimo

dia de atraso, se a entrega do objeto não for realizada na data prevista, sem justificativas aceitas
" pela Administração Municipal;

2L3.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total

da obrigação assumida.
it.l.+. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado não realizado, em caso de

inexecução parcial da obrigação assumida.
Z1.l.S. Multa de 10% sobre o valor adjudicado, em caso de recusa do fornecedor em retirar a

nota de empenho ou instrumento equivalente.
21.3.6. Multa de 10% sobre o valor do preço registrado, em caso de descumprimento, pelo

fornecedor, de qualquer das cláusulas do GONTRATO.
21.3.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
21.{.8. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enqganto perdurarem ós motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perãnte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

iessarcir a Aáministração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no item 13.2.7.
21.4. A sanção prevista no item 18.2.7. Será aplicada pela Câmara Municipal de Caracaraí.

22.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da

contratanie,ie acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente

atestadas por funcionário que não seja o Ordenador de Despesas.
22.2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar ao Departamento de Finanças da Câmara

Municipal, a qúalfoi fornecida os materiais objeto deste pregão, com os seguintes documentos:

al'Reiquerimentosolicitando o pagamentô Oa Nota Fiscal;

a\@dosDocumentosdo(s)produto(s)entregue(s),acompanhadasdas
respectivas Notas de Fornecimento;
c) Prova de Regularidade com o FGIS (CRF- Certidão de Regularidade de Situação, expedido

pela Cai*a Econômica Federalt dentro de seu período de validade;
ãl pr s Fazendas Munhipal e Estadual, relativa à sede ou domicílio

do proponente, dentro de seu período de validade; I -

ãi Éroü, àei negutaridade perante a Justiça do Trabatho, mediante a qpre'sehtação de 9e:rtidão
lieqativa de Dêbitoç Tra'balhistas (t-ei n" tZ +40, de 07 de julho de 201.1), em validade.
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com a Fazenda Federal através de Certi{ão Çoniunta def) Prova de regularidade Para
conforme Decreto Federala ea

-Sequesejaemitidavialnternet,nooriginal,emvalidade;
gl Certidões Nesativas de Falêncla e Recuperaçãq Judiclal (conforme Lei no 11.101/05),

ã;ãoTribunaldeJustiçaouórgãoequivalentedodomicílioou
da sede do proponente, em validade;
hl Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer

pietexto, e.rnpregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
il' Declaiação, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são

fiéis e verdadeiros.

22.1. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que sejam as documentaçÕes, acima

descritas, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até

que a mesma providencid as medidas saneadoras.
i2.4. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos

regularizados,iato esse que não podeiá acarretar qualquer ônus adicional para a CONTMTANTE,
nem dererá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
22.5. O pagamenio áerá efeiuado por meio de "Transferência Bancária" a ser creditado no

estabelecimãnto bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

22,§. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que esteja em

debito com a previdência social e/ou com o FTGS.

iz.l. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o

que a fiscalização procede rá naforma estabelecida e providenciará a regularização do apontado nos

itens precedentes, quando for o caso'
Z2.g.A critério da'iontratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis

despesas com multas de responsabilidade da Contratada'
22.à. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os

pagamentos devidos à GôNTRÃTADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente

entregues.

23.1.As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recürsos

consignados no orçamento, cujos progiamas de trabalho e elemento de despesas específicas

constarão na respectiva Nota de Empenho.
23.2. Dotação orçamentária: 33.g0.9g-OO - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -
01 .031.0004.2.001.

24.1.Serão fornecedores do objeto desta licitação, com os respectivos preço§ e produtos registrados

no Termo de referência e edital do PP, as empiesas cujas propostas forem classif,iÔadas em prirheiro

lugar. I r ff_-*4"
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24.2.A segunda ciassificada só poderá fornecer à Administração, sempre nas mesmas condiçÕes

ofertadas pela primeira colocada, quando esgotada a capacidadê de fornecimento da mesma e assim

sucessivamente, de acordo com a qrrãtidrd" prevista na planilha de Especificações e

Quantidades.
24.3.0 fornecedor deverá especificar na(s) Nota(s) fiscat(s): preço unitário, inclusive os centavos'

incruso todas as taxas, impostos, fretà, ."gúro e demais oàspésaó, arém dos componentes de cada

produto.
24.4.0 fornecimento dos produtos, objeto desta ricitação deverá.(ão) ser acompanhado(s) de nota

fiscar, ou nota fiscar-fatura, e será reartado de acordo com as disposições previstas no art. 73 da

Lei no 8666/93.
24.5.No fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade dos produtos., fornecidos não corresponder

ao exigido neste Edidl e no iermo de referência, o prestador será chamado para, dentro do prazo

máximo de 24(vinte e quatro) trorãs, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena'

ãã áprirrção das penalidades previstas neste Edital.

24.6. prazode fornecimento oo, piààrtos será conforme solicitação, não podendo ultrapassar í0

(d;a aiás corrioos oà data da reiirada/recebimento da nota de empenho'

z4.T.os bens deverão ser fornecidos de acordo com as especificaçÕes deste Termo de Referência

e deverão estar dentro dos prazos de garantia e entrega estabelecidos no presente instrumento

sujeitando-se, a contratada às sanções cabíveis'

25.1.A empresa vencedora deverá, caso soricitada e sempre de acordo com o quantitativo máximo

e yalores unitários, fornecer diretamente da bomba da empresa contratada, com endereço na sede

do Município de 
'Ca,racarai, atravás de requisição devidamente assinada pelo Órgão Gestor'

Ordenadoi de Despesa da Câmara Municipal de Caracaraí/RR'

26.1. Quaisquer informações ou dÚvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de

interpretação do,editar, dáverão ser soricitadas por 
"rôiito, 

ao Município de caracaraí/RR, sala da

comissão permanente de Licitação - cpl, situada ", ná praça do centro cívico, s/no, centro, cEP:

69.360_000, crrrããiãrã{-il norãrio'compreendido enire às 07:30 e 13:30 horas, com

antecedência mínima de 03 (três) oias Ja data marcadà para o recebimento dos envelopes (sessão)'

26.2.A Câmara fr4rni.iõrl dàsigáará o Pregoeiro que conduzirá esta licitação'

26.3. E facurtada ao pregoeiro ou autórioao"e ,rp"rior, 
"m 

quarquerÍase dà ticitaçao, a pro.moção de

diligência destinada a ãsdarecer ou complementar a insiruçáo do processo, vedada à inclusão

posterior de docuÀento ou informaçáo que deveria constar no ato da sessão púbtica'

26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão ,..pr" interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre as lnteiessadas, desde que não co*pioretam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação'
26.5.A proponente que vier a ,ei ããntratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes

contratuais, . os acréscimos ou supressõe: qyg se fizeiem necessário§, po.r conveniência da

Administração, dentro do rimite p"rniiiúãpeto artigo 65, § 1o, da Lei no g.666/g3, sobre o varor inicial

;8H"Si" documentos apresentados na f9rya de cópia_s reprográficas .deverão 
estar

-[^^r^ -l^ I iaiíanãn - íiPl



T
I

ESTADO DE RORAIMA
cÂrranú MuHtclPAL DE cnRncnnnÍ

PROCESSO N'O2VI2O23.CL PREGÃO PRESENCIAL N'OO3/2023

de caracaraí/RR, ãevera ser soficitada e não sendo feita nenhuma autenticação, pela cPL, no prazo

máximo de até oz táoÉl dias úteis anterior à data marcada para a abertura da presente.licitação no

horário de 07:30 às 13:30 horas. càsó nao podendo ser autenticados os documentos junto à cPL

até no pÍazo mencionado, deverá fazê-los em cartório'

26.7. A proponente que vier a serãntratada ficará obrigada a aceitar' nas '"tT?: jondições

contratuais, os acréscimos ou supressões qyg se, fizeiem necessários, por conveniência da

Administração, dentro do rimite p"r,iiiúãpeto artigo 65, s 1o, da Lei no 8.06o/93, sobre o valor inicial

contratado.
26.g. A autoridade para determinar a contratação competente poderá revogar no todo ou em parte a

ricitação, por razõei ãá rnt"r".se p.iuúco, derivado de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suticúnte para justificar tat conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de qualquerpes_so-a., m.ediante ato escrito e fundamentado, sem a obrigação de indenizar

iart.  g da Lei Federal no 8.666/93)'
26.g.L No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, Íicará assegurada

oportunidade de ampla Q previa manifestação dos interessados, na forma da Lei'

26.g.2.A anuração pode ser decrarà0" , iuarquer tempo, atingindo o contrato, se posterior a sua

celebração.
26.8.3. O proponente não terá direito à indenização em decorrência de anulação do

procedimento licitáoiio, ressalvado o seu direito quando for ôonstatada a boa-fé para ser ressarcida

peros encargos qrô tiré, suportado em eventuar cumprimento da obrigação decorrente da execução

do objeto deste certame.
26.9. so terá direito a usar a paravra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar

documentaçÕes ou recurso. " 
...iná, .irr, as [citantes ou seus representantes credenciados, o

pregoeiro e equipe de apoio. E como a sessão é púbrica, a ata poderá ser assinada por

participanlT:i'j::Xtáo 
é púbrica, sendo, não obstante, expressamente vedado a comunicação de

ouvintes com os credenciados, representantes ou participantes. do certame. A inobservância ou

desobediência a tal vedação implicará na desclassificação da empresa que o credenciado'

representante ou participante infringir tal restrição'

Z6.1O.Os proponentes assumem tóàos o. .r=to, de preparação e apresentação de sua proposta e

a Administração Municipal nao sãia, em nenhum caso, responsável por esses custos'

independentemente oã condução ou do resultado do processo licitatório'

26.1L Não serão aceitos, ,""ur"o"l-aããúr"ntaçges e propostas enviadas por fac-símile ou

quarquer outro meio eretrônico oe transmissão oe oáoÀe/ou apresentados em papeltérmico do tipo

usado em aParelhos de fac-símile'
z6.12.Apos apresentaçâo da proposta, não caberá desistência, sarvo por motivo justo decorrente

ãã t to slperveniántá ri aceito'peio Pregoeiro' ..^Li,i+^raê ^,, rnr{ac âq nronost
26.13. euando todos os propon"ni", forem inabiritados ou todas as propostas forem

descrassificadas, o pregoeiro poderá fixar os proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para

apresentar uma nor, ão.umentação ou de Uma nova proposta escoimadas das causas que

ensejaram a inabilitação ou desclassificação' 
nte que impeça a realizaçáo

26.14. Não havendo ãxpediente ou ocorrendo qualquer fato supervente 
iro dia útil

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferlij3:3.:, TI:^ 
",,,o 

na.loo cename Íra uatd rrrarucr\rq' " ""::::;';;;;;;.,+e estabelecido neste,Edital, desde que não
subsequefltê; ro mesmo horário e no local devidamente estabelecido n

Ááiá.drrnicação do Pregoeiro em contrário' t '*L1. 
i
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26.15. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos:
- Anexo I - Termo de Referência.
- Anexo ll - Modelo de Termo de Credenciamento.
- Anexo lll - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de
habilitação.
- Anexo lV - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente da Proposta.
- Anexo V - Modelo de Proposta de Preços;
- Anexo Vl- Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
- Anexo Vll- Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos;
- Anexo Vlll- Minuta do Contrato.
- Anexo IX- Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
- Anexo X - Declaração de que os documentos constantes do seu ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
são fieis e verdadeiros;
26.16. Na contasem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu.s Anexos, excluir-se-4 o dja do início
e incluir-se-á o do vencirhenjo. Só se iniciam e vencem os pr?zos em dias de Çxpediente normal na
CPL.
26.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a verificação de suas condiçÕes de habilitação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.
26.18. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de um
proponente, sob pena de não participação dos proponentes representados.
26.19. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.
26:20. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos
Anexos deste Edital.
26.21. Este Edital e seus Anexos poderão ser examinados sem ônus para o interessado. Edital sem
ônus (em meio digital, através pen driver fornecido pelo licitante) pessoalmente na sala da Comissão
permanente de Licitações da Câmara Municipalde Caracaraí, ou através do Portalda Transparência
(http ://www. ca raca rai. rr. leg. b r/).
26.23. O resultado da sessão objetivará a lavratura de ata, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e a sequência legal dos atos, em rigorosa ordem cronológica e que, ao final, será assinada
pelo Pregoeiro e pelos representantes dos proponentes presentes.
26.24. O Edital e a Minuta de contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica da Câmara, nos
termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes.
26.25. Para dirimir as questÕes oriundas do presente Edital o Foro competente é o sediado no
Município de Caracaraí/RR com a exclusão expressa de qualquer um outro, por mais privilegiado
que seja.

PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2023

Caracaraí lRR, 22 de junho de 2023.

DES DOS SANTOS
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ANEXO I+

TERMO DE REFERÊNCN

1'1Contrataçaoveis,paraatenderademandada
Câmara Municipal de Caiacaraí, no exercício de 2023, conforme especificações e quantidades

estabelecidas abaixo:

VALOR TOTAL

43.128,00Gasolina Comum/álcool
43.128,00TOTAL

VALOR TOTAL

R$ 28.752,00Gasolina Comum
TOTAL

exercício de 2023.
O fornecimento de-combustível comum/álcool atenderá a demandas de abastecimento do veículo

automotor - tipo camionete Modelo S-10 - Flex, de acordo com os atos do processo 02512023 e a

gasolina comum do Lote ll, atenderá a demandas de abastecimento da demanda da Resolução

Administrativa 033/2023,desta forma, observando o princípio da continuidade dos serviços públicos

em decorrência de que os mesmor nâo podem parai, torna-se imprescindíveis para a continuidade

para os serviços administrativos em geral, na sede, áreas circunvizinhas e vicinais'

Câmara MuniciPal de

Caracaraí, de modo a gárantir ó contínuo suporte as atividades da administração e vereadores, no

3.1 Os bens a s ns comuns' nos termos da

Lei n" 1O.S2O, de 2002, do óecreto n' á.555, de 2000, e do Decreto 5'450, de 2005'

de referência será recebido em

requisiçÕes expedida pela Câmara Municipal de Caracarai - RR.
diária por meios de
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4.2 O fornecedor deverá obrisatoriamente' sob pena t""^::-'::::"J:t:Trif:H,t"TJ:'":ãTfl:
il3..f"1:Tã:",1::l,i5l,'.",:'.:Tlí,Tüi*1i::'i*"i:;:lTl".gfT'J::i::â':'.:;'il'.1X'::
I*]'l[ii:,::il5:ffi: :ffir,-,ffiLH'ff";ê'J;' ãá-à-*'ir para o quar serão enviadas as

requisições.
;.ã- 

- 
Ã-óãmara Municipat de Caracaraí rejeitará,

", d"tr"ordo com o Presente termo'

no todo ou em parte, o fornecimento executado

5- vÂLoRE§TIUIôqv:'il' :' ,"'r'-t- 
é dã R$ 7i:88õ;õõ (;ãtãnt, 

" 
ürn ,ii õiio""ntos e oitenta

@dofornecime
reais). o custo estimado foi apurad:':fii:*^::f;;õ;"Gãtáooraoo com base em orçamentos

"',f+ix?1ftr"#::,i JJ,in5'Jü'àiiãn"iriã= especÍicaçq::-* Editar e da proposta

6.3 A contratada deverá .pr".",iãi 
-r. 

corrrrnÁrnNTEs mensarmente' as Notas Ficais

acompanhadas oÃ 
"".rtiàoà, 

n'"g.tirà.'de Regurarioaàe riscar (Receita Federal, caixa' Trabalhista'

sefaz e Municipa r rcaracaraí) com 
"àriã"0" 

nalata o, n'"tr, * reipectiva nota fiscaldeverá constar

detalhadamente as quantidades 
" 

u'ioiãt oãs produtos solicitados em requisições'

6.4 Os endereços para entrega da9 notas fiscais:

6.5. Na Praça o" 5"tt'" Ciuüo' s/n' Centro' Caracaraí - RR'

6.6. Atender prontamente a quaisquJr;;igê*irs oa ôamára Municipar de Çaracarai, inerentes ao

3?:ffiffJ,"|:X",lliJi:t33Xoà*""0ão do 9:llll:':i:^":p^1'Pll-11*'om 
as obrisações assumidas'

todasascondiçÕ",o"habilitaçãoequalificaeao3xlgidasnalicitação.
6.g. Não transferir a terceiror, páI q'ãfqúãt t9'ú' nem mesmo. parcialmente' as obrigaçÔes

assumidas, nem subcontratar quariu"i àrd prestaçoâ='à-ôü" "iia 
ooiigada, exceto nas condições

ã["r,xT:'HiTTfii*itn;5r",:líi['l'ilrff;:H?it de1;esseis anos' exceto na condição

de aprendi, parabs-maiôres de quatorze anos; n"*'ôãrãitirã utitizagão do trabalho do menor de

ffi"'t.;ái""'.ffiilr:l'g*HHBSlllüi 
ry:§.,,n?:trabarhistas, 

previdenciários,fiscais,

comerciais, taxas, fretes, t"gu'o'' 99'to-t1T:ll^1" Ãõãt' ptestação de garantia e quaisquer

outras que incidaln àr-r"nn"rn a incidir na execução do contrato'

6.11. comunicar as ..NTRATANTES,_n?jj*" *ã*iÃá áe z+ (vinte e quatro) horas quaisquer

rrictr-r' v vsvrv v! .sas de mercado." recebidos de emPresas, em Pesqul

f'iT-3,,:',,,fiffi3Ü:'r',:|rooutos^"T p,"I"lg::::1,:::.';:?ii:f: 
o",:,:ffi,:,::icados 

peras

ãit"i"ç0". nos dados para contato com a empresa'

NTES obrigam-se a:

7.2. Receber provisoriamente o' p'oiu[às' disponibil'Í:9:^::'i'"0ãt:^irliiÍl];
í3 i?,,??üf;:l':"li3gi::?"i:fi.i1fi:,ff'ü':"ffi'à:ããoã. 

à; contratada' através de servidor

i,/
especialmenie designado'
7 .4. EÍeluar o pagaãrento no prazo previsto'
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10.1. Consoante o ública poderá' sem a prévia

manifestação do interãssado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo
, .,riÍí^il ^,,

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou

impossível reParação.

r norneado' designado fiscal de

contrato, ao qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso d, :]^",".Iqi:i::?:l:1:"^,-t/L,l lll CILVr qv Yeqr \

11.2 Afiscalização de que trata este item não exclui n'em reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mãteriar inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implic, ", "ojr"sf,onsabilidade 
da câmara Municipalde caracaraí ou de seus

agentes e prepostos, de'conformidade com o art. 70 da Lei no 8'666, de 1993'

11,3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mes ã ano,'bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os ápontamentos à autoridade compétente para as providências cabíveis'

@u parcial do objeto deste

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as12.1 No caso de
CONTRATANTES
sanções:

atraso injustificado
poderão garantida

Termo, as
seguintes

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) po.r dia de atraso no fornecimento dos bens, até o máximo de 10%

(dez por cento) sobre o valor ioial oa Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)

dias conida, uma vez comunicada oficialmente;

c) Multa de até 1oo/o (dezpor cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexeÕução

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

comunicação oficial;
d) suspensao tempãrária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração

pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
PUUIIí,CI1 Yslv Ylq4\
e) Declaração de'Ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administriç::^:1.3,1':i:1y:l:
ti/, lJçvlql GrYqv uv

perdurarem os motiràs àeterminántes áã funiçao o! 1ç Il:-::iit:":"^Y'3i,Lt:',Pi:l*ri".:fl:*;
ffi,.ff1,*,ãaiã;;;n;;;; õiriJ,à;;que será ??T_"gig,,:"^Tl':::.^:l::lTF§:::TI
: H#lr"iiiriiüã'ãõil]j';,'õ;b;ilãiui'ro' resuttantes e depois de decorrido o prazo da

8.1. O pagamento do mês' por meio de ordem

bancária, mediante a apresentação de documento fiscal, correspondente ao fornecimento efetuado'

Ãrrgênõ'ra do eontrato será de 12 (doze) meses'

sanção aplicada com base no subitem anterior'
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12.2 Asmultas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos

pelas CONTMTANTES ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão

ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste topico.

1z.g'Aaplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa

por parte do adjudicatário, na forma da Lei.
'12.4 

lndependénte da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar,

ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei no. 8.666/93, bem como a incidência das

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados

às CONTRATANTES.
12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que asseg uraíá o coniradiiório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

12.6 Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração PÚblica,

observado o princípio da proporcionalidade.

Caracarai-RR, 22 de junho de2023.

ÀÀ,utok;'#k,Pffi;
Departamento de Administração

SANTOS
residente da CMC
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ANEXO II

MODELO DE TERMO DE CREDENÇIAMENJO

Atraves do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portado\a) do RG no. edo
CpF no , a participal la licitação instaurada pelo

orgão Licitação - CPL, na modatidade Pregão n.

...72023, na quatidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome

da empresa'..., bem como formular propostas, ofeftar lances verbaís, renunciar direitos, desistir de

recursos e praticar fodos gs demars atos inerentes ao cettame.

Caracaraí-RR,- de de2023.

Sócio Administrador ou Diretor
Carimbo de ldentificação

ANEXO lll

A (razão social da emitresa), CNPJ no-, lo_c-alizada à

DECLARA, em conformidade com a Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, que cumpre Íodos os

requisitos da proposta de preços e de habititação para este certame licitatório do orgão contratante

- pregão n. ...tZOZg, sob pená, se comprovada má-fé, da aplicação das penalidades cabíveis.

Caracarai-RR, de de 2023.

Socio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentificação
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ANEXO IV

earacaraí-RR, 

- 

de

pngcÃo PRESENCIAL N" oo3/2023

UDENTIFTçAÇÃ9 coMpLETA Do REPRESENTANTE DA LlclrANTEI, como representante

devidamente constituído de ilDENTtFtCAÇÃO COMPLETA DA LICITANTEI (doravllg19!9I'1*:
[Licitante]), para fins do dispósto no item [óompletar]do Edital ICOMPL_ETAR COM IDENTIFICAÇAO

bo rorrÁll, declara, sob as penas da léi, em espócial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo [Nome da Licitante], e que o

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido por outro participante potencial ou de fato da IDENTIFICAçAo DA

LICITAÇÃOI, por qualquer-meio ou por qualquer pessoa;

ul À iniençáo de apresentar a proposta anexa não foi informado, discutido ou recebido de qualquer

oltro partióipante potencial ou de iato da [tDENTlFlcAÇÃo DA LlclrAÇÃo], por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;
ôl Ciue não tentou, por qualquer meio 9u qo1ry-alCygt!9s.s.o:.Jlflriti, decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da [lDENTlFlcAÇAo DA LICITAÇÃO], quanto a participar ou não

da reÍerida licitação;
d) eue o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da IDENTIFICAÇÃO

LICITAÇÂOI, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) eue o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de [Órgão Licitante] antes da abertura oficial

das propostas; e

í eueestá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações Para firmá-la.

de 2023.

Sócio Admin'tstrador, Diretor ou Representante Legal

Carimbo de ldentificação
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PREGÃO PRESENCIAL N' OO3/2023

PROPOSTA COMERCIAL

oRcÃo: cÂtunnn MUNtctPAL DE cRRRcRnRi
LOGAL: COMTSSÃO PERMANENTE Or llCtrnçÃO
ENDEREçO: (...).
DATA: (...)
HORA: (...) Hs

TDENTTFTCAÇÃO DO L!çITANTE

Nome de Fantasia:
Razão Social:
CNPJ: Ootante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

Endereco:
Bairro: Cidade:
CEP: E-mail:
Telefone: Fax:
Elanco: Gonta Bancária:
Nome e no da aqência bancária:

puRMunA DE CUSTO E FORMAçAO DE PREçq§

VALOR TOTAL

R$ 43.128,00'Gasolina Comum/álcool
R$ 43.128,00TOTAL

R$ 28.752,00Gasolina Comum
TOTAL
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Observação:
(í) Os percentuais referentes
tributação de cada empresa.
(2) Os licitantes não deverão
Tributos, conforme Acórdão
Contas da União.

ESTADO DE RORAIMA
cÂunnn MUNToTPAL oe cnnRcRneÍ

PREGAO PRESENCIAL N" OO3/2023

a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de

incluir o GSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no quadro
1.31912010, í.696/2010, í.442l,2010 e 950/2007 do Tribunal

de
de

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que:
'a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e
fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas,
previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e
acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;

. b) Atende todas as especifibações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação,
cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso;
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e
na minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato;
d) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos
envelopes de proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Permanente de
Licitação.
e) Prazo de entrega / execução e demais especificaçÕes de acordo com as previsões do Anexo I

(Terpo de Referência/)

Caracarai - (RR), _de de 2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentificação
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2023

A (razão social da empresa), inscrita no
intennédio do seu representante legal o(a)

CNPJ no Por
Sr. , Portador(a) da Carteira de

tdentidade de n. e do CPFTMF n. , DECLARA, para os flns

dodispostonoffiartigo27dateinma6,de21dejunhode1993,acrescidopelaLein,
g.g14: de 2T de outubro de 1ggg, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em traba.lho noturno,

p,erigóso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesse§ anos em qualquer trabalho, salvo menor, a

panir de 14 (quatorce) anos, apenas na condição de aprendiz.

. Caracarai -RR,- de

al

Carimbo de Identificação

de 2023.

ANEXO VII

DEcLARAçÃo DE tNExrsrÊNctA DE FATos tuPEDlrtvos À HeetLlrAÇÃo

Referente ao Pregão:

;: ::: ::: :::::: ::::::::: : :: ::;;;i;;;,;; ;;;;;;; ü; ;Í:T;, p,33"nt":T':'ff:lio"*'')'I;1
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Socio ou rep.resentante legal da empresa
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ANEXO VIII

UTNUTA DO qONTRATO

PROCESSO No 029/2023

PREGÃO PRESENCIAL N. OO3I2O23

VALIDADÉ: 12 (doze) meses.

A CÂMARA MUNlGlpÁu oe CARAGARAÍ - RR, pessoa jurídica de direito público_interno, inscrito

no cNpJ sob o no 04.055.g69/0001-94, com sede na práça o9 9"llg cívico, s/no, centro, nesta

cidade, neste ato rãpresentado pelo Piesidente da Câmaia, JAILSON MAx FERNANDES DoS

SANTOS, , * ,-, Portador da Cl no e CIC no

ffi affi ,';:l:,:'*:o i;fl 3iÍl,1ll3

FORNECEDORA CoNTRATADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e

decidido no processo Administrativo noozótzoz3, em consequência do Pregão Presencial no

oo3l2o23, homologado em_, nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações, bem como

do Decreto Federal no 7892t13 e Decreto Municipal no 025/2018, às Ouls-1s--p-".+::,.:9 sujeitam,

RESoLVE "coNrHÀrnfÂb óp Émpnesa paÉa F-o_RI{-E_clUEIIg DE coMBUSrivEls PARA

ATENDER A DEMANDA DA cÃMARA MUNtctpAL DE cARAGARAÍ, No ExERcÍclo DE 2023" -,

das seguintes empresas indicadas abaixo, cujas suas propostas foram declaradas vencedoras, pelo

criterio-de julgamento do MENOR PREÇO POR LOTE:

1 - EMPRESA 01 IDENOMINAÇÃO SOCIAL], com sede no [ENDEREÇO]. ICIDADEI4UFI, CEi:

[N.o], inscrita no Cfif pl sob o no p.i.ol, neste atoiepresentada pqiq :qy [CARGO], Senhor (a) [NOME]'

inscrito (a) no cpÉ sob o n."ix."Í, cédu]q de-ldentidade no [N.o] ssP/[uF], domiciliado (a) em

tClDADElilUfl, vencedora dos LOTES NoS' (XX)'

2 - EMpRESA oã'ióJtiôMlúÁçÀo soctAll, com sede no [ENDEREÇo],-lclDADEl/[uF],-cFI'

[N.o], inscrita no Cfrf ryl sob o no [ú.o], neste ato representada peig sgy [CARGO], Senhor (a) [NOME]'

inscrito (a) no càÉ!gl"" .."[r.1."i, Ceoyr" de'tdentidade n" [N.o] ssP/[uF], domiciliado (a) em

tClDADElfiUfl, vencedora dos LOTES (S) NoS' (XX)'

::: - :;: oMBUSTivels PARA
l.1."CONTRATA(
ATENDER A DEIvIANDA DA cAMARA MUNtctpAL DE cARAGARAÍ, No ExERcÍclo DE 2023',

segundo especificaçÕes e preços qOg'I9,

ESPECIFICAÇAO

Gasolina Comum/álcool
TOTAL
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1.2.As quantidades acima descritas são meramente estimatívas, ficando a Câmara Municipal de
Caracaraídesobrigada de efetuar a contratação do seu todo ou em parte, podendo ínclusive contratar
quantidades inferiores às previstas.
1.3.4 existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que as
solicitações se darão de acordo com as necessidades da Administração, respeitados os prazos do
eventual Contrato Administrativo, assegurada preferência ao fornecedor em caso de aquisição.
1.4. Nos úalores registrados já estão inclusos os custos inerentes à execução do contrato ou
documento equivalente, não sendo o mau planejamento e má formação do preço, motivo para
inexecução total ou parcial do objeto.
1.5. Os valores poderão ser revistos por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisívàis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncípe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.
1.5.1. As eventuais solicitações deveráofazer-se acompanhar de comprovação de superveniência
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, beÀ como da
demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato.
1.6.Serão registrados os demais licitantes que aceitarem igualar sua proposta à do licitante
vencedor.

2.1. O Objeto serão solicitados de acordo com a necessidade da Administração, a partir da emissão
de Autorização de requisição, de acordo com os quantitativos e valores unitáríos registrados.
2.2. A solicitação para o fornecimento dos itens descritos acima, respeitados seus quantitativos
máximos registrados, será feita de acordo com a necessidade da Administração Pública, através da
emissão de requisição de fornecimento, expedida pelo Presidente da Câmara Municipal.
2.3. Além das especificaçÕes dos produtos constantes neste termo de referência, deverão"ser
observadas as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do
recebimento do objeto a ser licitado:
2.3.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, seja nos estabelecimentos
comerciais da empresa vencedora ou no local indicado pela Câmara, na circunscrição do Município
de Caracaraí.

3.1. O contrato terá validade de 12 (dozel meses, contados a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial dos Municípios de Roraima - AMR, incluídas eventuais prorrogações,,i

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

TOTAL



ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAí

PROCES SO N" 029 12023 -CL PREGÃO PRESENCIAL N' OO3/2023

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela pregão presencial, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993, de acordo com o disposto no §1o

do art. 12do Decreto Federal no.7.89212013.
3.3. A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições editalícias e contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total do contrato em até 25% (vinte e cinco por
cento).
3.4. O Contrato somente terá vigência e eficácia após a publicação de seu extrato no Diário

Eletrônico dos Municípios.

4.í. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com as normas da contratante,

de acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por

funcionário que não seja o Ordenador de Despesas.

4.2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar junto ao Departamento de administração,

localizada'no predio da Câmara Municipal de Caracaraí/RR, na Praça do Centro Cívico no. S/N -

Centro, com os seguintes documentos:
al Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal;
al@dosDocumentosdo(s)produto(s)entregue(s),acompanhadasdas
respectivas Notas de Fornecimento;
c) Prova de Regularidade com o FGIS (CRf - Certidão de Regularidade de Situação, expedido
pela Caixa Econômica Federalt dentro de seu período de validade;

A) prova Oe negularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou domicílio

do proponente, dentro de seu período de validade;
e) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação,de Certidão
lieqativq de Dêbitos Trabalhistas (Lei no 12.440, de 07 de julho de2011), em validade.

a Fazenda Federal atr3vgs de ÇeÍidão Copiunta de,

bébitos relafivôs a Tribuios Federais e à Dívida Ativa da llnião. conforme Decreto Federal
quesejaemitidavialnternet,nooriginal,emvalidade;

s) e (conforme Leiino 11.101/05) t

ã;pTribunaldeJustiçaouórgãoequivalentedodomicílioou
da sede do proponente, em validade;
hl Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer

pietexto, e.rnpregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre; nem ãrenores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
il' Deçlaiação, sob as penas da Lei, de que os documentos e declaraçÕes apresentados são

fiéis e verdadeiros.

4.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que seja as documentações, acima

descritas, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até

que a mesma providencie as medidas saneadoras.
4.4. A contage'm do prazo para pagamento iniciar-se-á apos reapresentJçda 99?.99"rmentos
regularizadosl fato esse que não podãrá acarretar qualquer ônus adicional para a, 9ONTRATANTE,
nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. "
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4.S. O pagamento será efetuado por meio de "Transferência Bancária" a ser creditado no

estabelecimento bancário, agência e conta corrente da prÓpria empresa vencedora, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.
4.6. trienhm pagaÃentó será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que esteja em

débito com a previdência social e/ou com o FTGS.

i.t. AContraiada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que

a fiscalização procederá na forma estabeiecida e providenciará a regularização do apontado nos

itens precedentes, quando for o caso
4.g. A critério da ôontratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis

despesas com multas de responsabilidade da Contratada.
4.g. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os

pagamentos devidos a dOfITRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente

entregues.

5.í. Na execução dos serviços após a assinatura do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar

todo o empenho e dedicáção necessários ao fiel e adequado cumprimento das.obrigaçÕes

decorrentes do contrato, ássim como executar os serviços contratos de acordo com as

especificações constantes neste termo de referência, consoante estabelece a Lei 8'666/93'

obrigando-se ainda a:

l) cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;
.li) manter o atendimento, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e anexos

Edital, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condiçÕes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Ill) acatar as orientaçoes da õOufnnrnNÍE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reciamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrato;

lV) subsiituir os profissionais de sua equipe que eventualmente não estejam causando preJuízos

à regular execução do contrato ou que náo eôtelam exercendo suas atividades dentro do padrão

de {ualidaoe eiigioo, consoante as descrições e especificaçÕes dos serviços contidas neste

Termo de Referência;
V) prestar as todas informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo CONTMTANTE, desde

que pertinentes ao objeto do contrato;
Vl) arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento. das

obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus à CoNTRATANTE;
ul)Jicã .*pr"r..rente estiprtaoo que não se estabelece por força do fornecimento do objeto

oeáte Editàl qualquer relaçâo de emprego entre a CONTRATANTE e os funcionários e/ou

colaboradores da CONTRATADA;
Vlll) fica expressamente vedada a terceirizaçáo, no todo ou em parte, do objeto do contrato,

devendo semprê serem realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA.

lX) responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causqdos,:39_. _t:ryif^:.^gi
CoNTRATANTE, decorientes de ineficiência, atrasos ou irregularidades corhetidas na execuçao

dos serviços contratados;
Xll) responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçÕes estabeleoidas na legi§lação

específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie,,forem vítimas os seus
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empregados oú prepostos alocados á execução dos serviços, no desempenho dos serviços ou

em conexão com estes, ainda que verificadoé nas dependências da CONTRATANTE;

Xlll) pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação

trabalhista, p=rid"nciária, fiscal e quaisquer õutras despesas, incidentes sobre o objeto deste

Edital;
XIV) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do

contrato, prestando as informações referentes á prestação dos serviços, bem como as correções

de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado;

XV) manter sigilo, sob pena oà responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e

qualquer assunlo e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar

conhecimento em razáo da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus

empregados a observar rigorosamenté esta determinação, salvo em caso de consentimento, por

escrito da CONTRATANTE'
XVI) no valor da proposta aceita, deverão estar inclusos os custos inerentes à execução do

contrato, nao senào ã ,r, ptaneiamento e a má formação do preço, motivo para inexecução

total ou Parcial do objeto.

6.í. São obrigações da Contratante:
t1 Réceber os serviços no pruzo e condiçÕes estabelecidas;

It) Verificar minuciosamehte, a conformidade os serviços executados com as especificações

constantes na proposta da licitante vencedora;
. lll) comunicar à ôontratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades

verificada, no obl"to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

tv) Aplicar à coniratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para concorrer a licitaçÕes

públicas;
v) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente desig nado;

vl) A Administração não respondera [or quaisquer compromissos assumidos pela contratada

com terceiros, airioa que vinculados à'execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano ràrca,io a terceiros em decoriência de ato da contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados. - _ ^ --^ - -:^ -^r^^i^-^Áa aam a
vlt) comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçao

do(s) serviço(s).
Vlt)Efetua, o pãgrrento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no contrato-'

lX) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executa(em) fora das

especificaçÕes contratad a(s).

7.1. Sem p§uízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo descumprimento

parcial ou totql dos compromissos assumidos, estará sujeita à aplicação da$ sggüintes penalidades'

após regular apuração, mediante processo administraiivo, garantido amplo direito de defesa' no

prazooã os (cinco) âias úteis:
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1.1.1. Multa compensatória de ale 2Oo/o (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total da

contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da contratada, sem

prejuízo das demais sançÕes administrativas;
1.1.2. Multa moratória de ate 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no cumprimento

dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia do atraso na execução

de qualqu er ptazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total atualizado da contratação,

até o limite de 20o/o (vinte por cento);
7.1.3. AdveÉência;
7.1.4.lmpedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até cinco anos;

1.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos.

L2. Acritério da Contiatante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o

atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de despesas

da Câmara MuniciPal.
7.3. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.

7.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, impedimento de

licitar e contratar com a Câmara Municipal ou declaração de inidoneidade.

7.5. As sançÕes aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento

de licitar e Contratar com a União ou áeclaração de inidoneidade, a contratada será descredenciada

por igual período.

8.1. O Contrato do prestador será cancelado:
8.í.1. Pela ADMINISTRAÇAO quando:
l) O prestador não cumprir as exigências do instrumento convocatório;

fil Ocorrer qualquer das hipóteseúe inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Pregão

Presencial;
lll) Constatado que os valores registrados apresentam-se superiores aos do mercado e for frustrada

' a negociação para adequaião do preço registrado;

M õ preótador der causa-à rescisão aOministrativa de contrato decorrente do Pregão Presencial,

por ,, dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de

1 993.
V) Por razáo de interesse público devidamente justificado pela Administração.

g.í. O presente pregão Presencial, fundamenta-se nas Leis n.o 10.52012002 e n.o 8.666/1993, nos

preceitos de direito [,iOtico e, supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposiçÕes do Direii'ó Privado.
s.i. lntégram olresente instrumento, independente de transcrição, todas as cônÇições e respectivos

AtOS dO PREGÃO PRESENCIAL N" OO3I2O23,
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10.1. para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será competente o foro da comarca

de caracarai, renunciando as partes a qualquei outro que tenham ou venham a ter' por mals

privilegiado que seja.

E, por estarem as partes. jus.tas. e compromissadas, assinam o presente contrato' em duas vias' de

igualteor, n" pr"tànià oát testemunhas abaixo assinadas'

Caracaraí/RR, em de de 2023.

JAILSON MAX FERNANDES DOS SANTOS

Presidente da CMC

pne§raooR(ES):

NóúÊ óô REPRESENTANTE DA EMPRESA

Nome da EmPresa'
CNPJ:

.TESTEMUNHAS:

NOME DA TESTEIVIUNHA
NOME DA TESTEMUNHA
CPF n.o

CPF n.o
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAçÃO DE QUALIFIGAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n. 123106, alterada pela LC 147115, que
dispõe sobre o tratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nas licitaçÕes de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal Direta
e lndireta:

Eu, ..., RG ..., legalmente nomeado representante da empresâ ..., CNPJ ..., e participante do
procedimento licitatório n.. ..., flâ modalidade de ..., processo n. ..., declaro, sob as penas da lei, que,

a empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação
como microempresa (ou empresa de pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento
diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4" do artigo 3" da
Lei Complementar n. 123106.

Caracaraí-RR, _ de _ de 2023.

Socio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentificação
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MODELO DE DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ no... .. .. ! . '., sediada na

rua/avenida:_, para fins do disposto no Edital gg..lfg1Presencial no

oo3t2o23,offientosconstantesdoseuENVELoPEDEHABlLlTAçAosãofieis
e verdadeiros.

Caracaraí-RR, 

- 
de 

- 

de 2023.

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal
Carimbo de ldentificaçâo


